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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 15 612 , de 24 de março de 2023

(Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar,  no  valor
de  R$.1.568.000,00,  autorizado
pela  Lei  nº.  6926,  de  02  de
dezembro de 2022)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do

Município  de  Votuporanga,  um  crédito  adicional
suplementar,  para  o  exercício  de  2023,  no  valor  de
R$.1.568.000,00 (um milhão, quinhentos e sessenta e oito
mil reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal da Saúde
10.305.0023.2085  –  Vigilância  epidemiológica  e

ambiental
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 01 – Recurso Próprio
Valor R$ 1.568.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº  4.320/64,  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial  do exercício anterior,  autorizado
conforme artigo 7º da Lei nº 6926 de 02 de dezembro de
2022.

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de
março de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................

Vetos
Vetos

MENSAGEM Nº 027, de 23 de março de 2023
AUTÓGRAFO Nº 32, de 07 de março de 2023

Senhor Presidente,
Com fundamento  no  inciso  IV  do  artigo  56,  da  Lei

Orgânica do Município, com a redação da Emenda 78, de 08
de agosto de 2019, comunico a Vossa Excelência e a esta
Augusta  Casa  que  veto  totalmente  o  Projeto  de  Lei  nº
16/2023, com fundamento nos aspectos jurídicos a seguir
expostos:

O  Projeto  de  Lei  de  autoria  do  nobre  Vereador
Chandelly  Protetor  “estabelece  sanções  administrativas
para  condutas  discriminatórias  cometidas  por  pessoas
físicas  e  pessoas  jurídicas  privadas  contra  pessoas  com
transtornos de espectro autista”.

No tocante a iniciativa do projeto de lei em análise,
esta  é  comum,  posto  que  não  trata  de  nenhuma  das
matérias  de  iniciativa  reservada  ao  Chefe  do  Poder
Executivo, conforme prevê o § 1º do art. 61 da Constituição
Federal.

De fato, “a iniciativa reservada, por constituir matéria
de  direito  estrito,  não  se  presume  e  nem  comporta
interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar
limitação ao poder de instauração do processo legislativo,
deve  necessariamente  derivar  de  norma  constitucional
explícita  e  inequívoca”  (STF  -  ADI  724-MC/RS,  Rel.  Min.
Celso de Melo, Plenário, DJ de 27/04/2001).

Em  matéria  de  iniciativa  legislativa,  o  plenário  do
Supremo  Tribunal  Federal,  no  “Tema  917”  (ARE
878.911/RJ), sedimentou entendimento de que há vício de
iniciativa  de  Lei,  em decorrência  de  interferência  entre
Poderes, na hipótese de propositura por parlamentar local,
quando a norma tratar (i)  da estrutura ou atribuição de
órgãos do Executivo, ou ainda, (ii) dispuser sobre o regime
jurídico  dos  servidores  públicos”,  situações  as  quais  o
projeto de lei em análise não trata.

Todavia, a despeito dos bons propósitos que motivaram
a iniciativa, o projeto de lei em análise é incompatível
com a ordem constitucional vigente, posto que viola
o  pacto  federativo  no  tocante  a  repartição
constitucional de competências, nos termos dos arts.
24, XIV, e 30, I e II, da Constituição Federal.

Conforme  prevê  o  disposto  no  art.  24,  XIV,  da
Constituição Federal, compete à União, aos Estados e
ao  Distrito  Federal,  concorrentemente,  estabelecer
normas  sobre  proteção  e  integração  social  das  pessoas
portadoras de deficiência, aplicável ao caso, haja vista que,
nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de
dezembro de 2012, a pessoa com transtorno do espectro
autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os
efeitos legais.

Para  esse  assunto,  referente  ao  caso  em apreço,  a
Carta Política adotou a técnica da competência concorrente
não cumulativa,  de forma que a União está  adstrita  ao
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estabelecimento de normas gerais. Aos Estados-membros e
ao  Distrito  Federal  compete  a  edição  das  normas
específicas  e  minuciosas  para  adaptar  princípios,  bases  e
diretrizes estabelecidas nas regras gerais às peculiaridades
regionais.

Fica  reservada  aos  Municípios  a  suplementação  da
legislação federal e estadual, no que couber (CF, art. 30,
II), o que significa dizer que sua competência legislativa se
relaciona  aos  assuntos  de  predominante  interesse
local  (cf.  MORAES,  Alexandre  de.  Direito  constitucional.
23ª. ed., São Paulo: Atlas, 2008, p. 303-306; MEIRELLES,
Hely Lopes. Direito municipal brasileiro. 16ª. ed., São Paulo:
Malheiros, p. 579-580).

Ocorre que o projeto de lei em análise não versa sobre
assunto de predominante interesse local,  nos termos do
art.  30, I,  CF, posto que não se extrai do projeto de lei
qualquer  peculiaridade  local  que  justifique  a  regulação  da
matéria.

As  formas  e  mecanismos  de  proteção  e  integração
social das pessoas com deficiência é objeto da competência
normativa  geral  da  União,  portanto  imune  à  regulação
local; é de relevância e interesse nacional, pois trata de
medidas destinadas a conferir  efetividade à Constituição
Federal e à Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência  (Convenção  de  Nova  York,  aprovada  pelo
Decreto  Legislativo  nº  186,  de  9  de  julho  de  2008).

Nesse aspecto de relevante interesse nacional, deve-se
destacar que está tramitando no Congresso Nacional o PL
1064/22,  de  autoria  do  Deputado  Alexandre  Frota,  que
estabelece penalidades administrativas às pessoas físicas
ou jurídicas e agentes públicos que discriminem as pessoas
com  transtorno  de  espectro  autista  (TEA)  e  dá  outras
providências, o que demonstra que a matéria do projeto de
lei em análise não é de interesse predominantemente local.

Assim,  em  que  pese  a  competência  legislativa
municipal  gravitar  em  torno  do  conceito  jurídico  de
interesse  local,  necessário  submeter  o  permissivo  legal
constante  no  art.  30,  I  da  CRFB/88  à  interpretação
sistemática, razão pela qual estão excluídas do âmbito de
tal  incidência  normativa  as  matérias  versadas  no  texto
constitucional  como  de  competência  privativa  ou
concorrente da União ou dos Estados-membros, sob pena
de  usurpação  de  temas  que  a  Constituição  de  1988
outorgou a outro ente político.

Ainda que se argumente com a possibilidade de o ente
municipal suplementar a legislação federal e estadual, no
que  couber,  conforme os  ditames  dos  artigos  30,  II  da
Constituição Federal, forçoso concluir pela inexistência de
interesse  local  a  justificar  o  adequado  exercício  dessa
competência  suplementar.

Há inúmeros julgados do Egrégio Tribunal de Justiça de
São  Paulo  nesse  sentido,  como  é  o  caso  da  ADI  nº
2049622-53.2019.8.26.0000  cuja  ementa  segue
colacionada:

Ação  direta  de  inconstitucionalidade.  Caçapava.  Lei
Municipal  n.  5.631,  de  10  de  dezembro  de  2018,  de

iniciativa parlamentar, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade
dos estabelecimentos públicos  e  privados localizados no
Município  de  Caçapava,  a  inserirem  nas  placas  de
atendimento prioritário o Símbolo Mundial do Transtorno do
Espectro Autista, e dá outras providências", com fixação de
sanções.  Parâmetro  de  aferição  da  constitucionalidade.
Contraste  entre  lei  ordinária  municipal  e  dispositivos
constantes  da  Lei  Orgânica  Municipal.  Inadmissibilidade.
Inteligência dos arts. 125, § 2º, da Constituição Federal, e
74, VI,  da Constituição paulista.  Inexistência de vício de
iniciativa e/ou de ofensa à separação de poderes. Matéria
que não se insere no rol de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo. Procedimento informado pelo princípio da
causa  petendi  aberta.  Violação  ao  pacto  federativo.
Competência legislativa concorrente entre a União,
os Estados e o Distrito Federal  para dispor sobre
"proteção  e  integração  social  das  pessoas
portadoras  de  deficiência"  (CF,  art.  24,  XIV).
Existência de leis nas esferas federal e estadual que
tratam do  tema,  nas  quais  não  há  omissão  nem
lacuna que autorizem a edição de norma municipal,
seja a pretexto de atender a interesse local ou de
suplementar a legislação Federal ou Estadual. Norma
impugnada  que,  ademais,  simplesmente  copiou
legislação já existente, além de impor sanções não
previstas  pelas  outras  esferas.  Inviabilidade  do
exercício da competência legislativa do Município na
hipótese. Incompatibilidade com o disposto nos arts. 1º e
144,  da  Const i tu ição  do  Estado  de  São  Paulo.
Inconstitucionalidade  caracterizada.  Precedentes  deste
Órgão  Especial.  Ação  procedente,  na  parcela  conhecida.

( T J S P ;  D i r e t a  d e  I n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e
2049622-53.2019.8.26.0000;  Relator  (a):  Antonio  Celso
Aguilar Cortez; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de
Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 29/05/2019;
Data de Registro: 05/06/2019)

E  ficou  consignado  no  precedente  acima  mencionado
que “existindo lei federal e/ou estadual que discipline(m)
exaustivamente  a  matéria,  não  há  espaço  para  que  o
Município  exerça  a  competência  legislativa  prevista  no
artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal, até porque
implicaria  indevida  sobreposição  de  legislações  sobre  o
mesmo  tema  no  caso  concreto,  inclusive  no  que  diz
respeito  à  imposição de  sanções.  Ao  disciplinar  matéria
cuja competência foi atribuída concorrentemente a outros
entes  federativos,  o  legislador  municipal  extrapolou  sua
competência limitada a legislar sobre temas de interesse
predominantemente local. Pode-se afirmar, portanto, que a
lei municipal que tratar de matéria cuja competência é do
legislador  federal  ou  estadual  está,  ao  desrespeitar  a
repartição  constitucional  de  competências,  a  violar  o
princípio federativo. Admite-se a suplementação se a
lei municipal objetivar apenas adaptar a legislação
da  esfera  alheia  às  especificidades  e
particularidades locais, na medida do interesse local,
o que não ocorreu nesta hipótese, em que a norma
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do Município de Caçapava dispôs sobre tema que
não estava sujeito a sua alçada e já regulado em lei
estadual.” (grifo nosso)

Destaco que no julgado acima constaram os seguintes
precedentes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de
S ã o  P a u l o  e m  c a s o s  s e m e l h a n t e s :  A D I  n .
2204127-07.2016.8.26.0000, Rel. Des. Ferreira Rodrigues, j.
08.03.2017; ADI n. 2068060-35.2016.8.26.0000, Rel. Des.
M á r c i o  B a r t o l i ,  j .  0 3 . 0 8 . 2 0 1 6 ;  A D I  n .
2243538-91.2015.8.26.0000, Rel. Des. João Carlos Saletti, j.
29.06.2016; ADI n. 0265029-96.2012.8.26.0000, Rel. Des.
E n i o  Z u l i a n i ,  j .  0 5 . 0 6 . 2 0 1 3 ;  A D I  n .
2084656-60.2017.8.26.0000,  Rel.  Des.  Carlos  Bueno,  j.
30.08.2017; ADI n. 2227166-33.2016.8.26.0000, Rel. Des.
M o a c i r  P e r e s ,  j .  1 0 . 0 5 . 2 0 1 7 ;  A D I  n .
2002413-93.2016.8.26.0000,  Rel.  Des.  Salles  Rossi,  j.
11.05.2016; ADI n. 2096926-87.2015.8.26.0000, Rel. Des.
Evaristo dos Santos, j. 26.08.2015.

Vale  informar  que  existe  previsão  sobre  sanções
administrativas por atos de discriminação tanto da Lei nº
12.764/2012 – Política Nacional de Proteção dos Direitos da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (art. 7º), bem
como na Lei  nº  13.146/2015 –  Estatuto  da pessoa com
deficiência  (no  Título  II  Dos  crimes  e  das  infrações
administrativas – arts. 88 a 91) no tocante as normas gerais
editadas pela União. Já em âmbito estadual, nos estritos
limites  da  competência  legislativa  concorrente,  existe  a
previsão de multa por atos de discriminação a pessoas com
deficiência,  conforme se extrai  dos arts.  54 e 55 da Lei  nº
12.907, de 15 de abril de 2008, hipótese em que a matéria
não é passível de regulação por lei municipal em razão da
inexistência de interesse predominantemente local.

Em  arremate,  rememora-se  o  entendimento  do
Supremo Tribunal  Federal  no sentido de que padece de
inconstitucionalidade  a  lei  municipal  que  invoca  “o
argumento do interesse local para restringir ou ampliar as
determinações  contidas  em  regramento  de  âmbito
nacional” (RE nº 477.508-AgR/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, j.
03.05.2011).

Outrossim, “não pode o legislador municipal, a pretexto
de  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local  ou
suplementar  a  legislação Federal  ou  Estadual  de  ordem
geral,  invadir  a  competência  legislativa  destes  entes
federativos superiores” (RE 313.060, Rel. Min. Ellen Gracie,
julgamento em 29-11-2005, Segunda Turma, DJ de 24-2-
2006).

Em suma,  considerando  a  inexistência  de  interesse
predominantemente local que autorize a edição de norma
suplementar,  de rigor o veto total  do projeto de lei  em
análise  por  violação  ao  pacto  federativo  no  tocante  a
repartição constitucional de competências, nos termos dos
arts. 24, XIV, e 30, I e II, da Constituição Federal.

São  estas,  Senhor  Presidente,  as  razões  que  me
levaram a vetar totalmente o projeto em comenta, as quais
ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros
da Câmara Municipal.

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto
apreço e distinta consideração.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Ma-
ria Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Indus-
trial CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Seguran-
ça
Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br
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